
LEI N°. 4.371, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

PRÓPRIO DA MUNICIPALIDADE, NA

FORMA QUE MENCIONA".

RAFIC ZAKE SIMÃO, Prefeito Municipal de Cruzeiro,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal de Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1° - O Pomar da Escola "Joaquim Rebouças de Carvalho Neto",

passa a denominar-se de "Horta e Pomar Therezinha Aparecida de Souza e Silva

("\·7' '1'1 "). o 1ereza .

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro, ~2:.t:-J.,lJo;--,'"'r-I:T~l.J.<e2015.

Prefeito Municipal

Publique-se, re~stre:s, e arg\e-:~_ E~'_2Zdé ,""1 d~ 2015_
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CAUGUST O VIEIM DA SILVA
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